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4i1 SESSÃO LEGISLATIVA DA 5i1 LEGISLATURA 

ATA SUCINTA DA 14a 

(DÉCIMA QUARTA) 
SESSÃO ORDINÁRIA, 

DE 10 DE MARÇO DE 2010 

SÚMULA 

PRESIDêNCIA: Deputados Milton Barbosa, Batista das Cooperativas e 
cabo Patrício 

SECRETARIA: Deputados Alírio Neto e Batista das Cooperativas 

LOCAL: Plenária da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

INÍCIO: 15 horas e 55 minutos 

TÉRMINO: 17 horas e 57 minutos 

PRESENÇA - Compareceram os seguintes deputados: 

• Aguinaldo de Jesus - PRB 
• Alírio Neto - PPS 

• Erika Kokay - PT 
• Eurides Brito - PMDB 

• Aylton Gomes - PR • Milton Barbosa - P5DB 
• Batista das Cooperativas - PRP • Paulo Roriz - DEM 
• Benedito Domingos - PP • Raimundo Ribeiro - PSDB 
• Benício Tavares - PMDB • Reguffe - PDT 
• Cabo PatríCio - PT 
• Chico Leite - PT 

• Rogério Ulysses - sem partido 
• Rôney Nemer - PMDB 

• Cristiano Araújo - PTB 
• Dr. Charles - PTB 
• Eliana Pedrosa - DEM 

1 ABERTURA 

Presidente (Deputado Milton Barbosa): 

- Está aberta a sessão. 
- Sob a proteção de Deus, são i niciados os trabalhos. 

1.1 LEITURA DE ATAS 

) 

- Dispensada a leitura, o Presidente considera aprovadas, sem 
observações, as Atas da 13a Sessão Ordinárias e da 4a Sessão 
Extraordinária. 

1.2 LEITURA DE EXPEDIENTES 

- Proposta de Emenda à Lei Orgânica nO 40, de 2010, de autoria 
do vários deputados. 
- Proposta de Emenda à Lei Orgânica nO 41, de 2010, de autoria 
do Deputado Reguffe e outros. 
- Indlcaçio nO 8.425, de 2010, de autoria do Deputada Reguffe . 
- Indicações n" 8.426 a 8.433, de 2010, de autoria do Deputado 
Batista das Cooperativas . 
- Requerimentos n" 1.985 e 1.986, de 2010, da Deputada Erika 
Kokav. 
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- Mémorando nO 4, de 2010, da liderança do DEM. 
- Memorando nO 5, de 2010, da liderança do Bloco Progressista 
Republicano. 
- Memorando nO 5, de 2010, da liderança do DEM. 
- Memorando nO 6, de 2010, da liderança DEM. 

Obs.: Os expedientes lidos estão anexos à Jtd. 

2 PEQUENO EXPEDIENTE 

2.1 COMUNICADOS DE ÚOERES 

DEPUTADA EURIDES BRITO, líder do Governo 

- Lembra do Dia Internacional da Mulher, comemorado há dois 
dias. 

- Comenta decreto assinado pela Rainha Elizabeth I, que proibia os 
homens de baterem em suas mulheres após as 10h da noite. 

- Pondera que, no campo da educação, existe um número maior 
de mulheres analfabetas do que de hor'lens, especialmente né' área 
rural. 

- Chama a atenção para resultado de pesquisa que re~t'!a a 
disparidade salarial entre homens e mulheres, embora elas possuam um 
maior grau de escolaridade em relação a eles. 

- Espera que as mulheres se façam representar em maior número 
nas mais diversas áreas, :nclusive na Câmara Legislativa. 

DEPUTADO MILTON BARBOSA, líder da bancada do PSDB 

- Avalia como boa a atuação de Wilson Lima no Governo do 
Distrito Federal. 

- Elogia o Governador em exercíciO Wilson Lima por não ceder a 
pressões sofridas por membros do Governo, como, por exemplo, para 
substituir o Secretário de Estado de Obras. 

- Pondera que, apesar de importantes, as atividades das patrulhas 
moto mecanizadas devem ser disciplinadas. 

- Afirma que apesar de amigo do Deputado r:illipeli, reprova a 
atuação de seu grupo em desfavor do Secretário de Estad0 de Obras. 

2.2 COMUNICADOS DE PARLAMENTARES 

DEPUTADA ERIKA KOKAY - PT 

- Contrasta a alegação de adoecimento do Governador Arruda, 
apresentada por seus advogados, com a crise das instituições do DF, 
afetadas pela corrupção. 

- Salienta a má qualidade dos serviços públiCOS de saúde do Df- e 
merlciona denúncias de irregularidades na aplicação pelo GDF J" 
recursos do SUS. 

- Assinala a precariedade do atendimen~o no Hospital de Santa 
Maria e desaprova o montante de recursos pagos à Real Sociedade 
Espanhola para a gestão do Hospital. 

DEPUTADO ROGÉRIO ULYSSES - PSB 

- Declara que não será obstáculo para qualquer aoertura de 
processo que vise apurar as denúncias da operação Caixa de Pandora. 

- Critica a especulação da mídia sobre a posição dos parlamentares 
em relação ao impeachmentdo Governador Arruda. 

- Lamenta que todo seu esforço em contribuir para refutar as 
denúncias que envolvem seu nome tenha sido ignorado pela imprensa. 

- Afirma que possui a prova de sua inocência materializada nos 
resultados do processo de busca e apreensão realizada pela Polícia 
Federal. 
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DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO - PSDB 

- Apoia a manifestação da Deputada Erika Kokay acerca da má 
qualidade do atendimento à saúde no DF. 

- Lembra que os serviços públicos de saúde apresentam problemas 
em todo o Brasil. 

- Apregoa o combate à corrupção e frisa que o mensalão não 
nasceu no Df, mas no Governo Federal, durante a gestão do Presidente 
Lula. 

- Cita noticiário relativo a denúncias do Ministério Público acerca 
de irregularidades praticadas pelo futuro tesoureiro de campanha da 
Ministra Dilma Roussef. 

- Defende a prerrogativa dos advogados do Governador Arruda dE; 
pleitear benefícios em seu favor. 

2 COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA 

Presidente (Deputado Cabo Patrício): 

- Comunica que, em atendimento ao Ato do Presidente 
nO 72/2010, publicado no DCL nO 21, de 3 de fevereiro de 2010, e na 
forma do art. 42, I, do Regimento Interno, serão realizadas, no período 
destinado à sessão ordinária, a eleição para os cargos de Presidente e 
Vice-Presidente das Comissões Permanentes na 4a Sessão Legislativa da 
5a Legislatura. 

2.1 Comissão de Segurança 

- Candidatos: 
Presidente: Deputado Aylton Gomes - PMN 
Vice-presidente: Deputado Reguffe - PDT 

- Resultado: ELEITOS com 5 votos favoráveis. 

- O Presidente, Deputado Cabo Patrício, declara empossados nos 
respectivos cargos os parlamentares eleitos. 

3 ORDEM DO DIA 

(10) ITEM: Discussão e votação, em 1° turno, em regime de urgência, 
do PROJETO DE LEI N° 1.530, DE 2010, de autoria do Poder 
Executivo, que "Abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do 
Distrito Federal, no valor de R$ 15.020.976, OO(quinze milhões, vinte mil, 
novecentos e setenta e seis reaiS), para reforço de dotação orçamentária 
consignada no vigente orçamento". 
- Parecer do relator da CEOF, Deputado Cristiano Araújo, favorável ao 
projeto, sem prejuízo das emendas a serem analisadas em 2° turno. 
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados 
presentes) . 
- Votação da proposição em 1° turno. APROVADO por votação em 
processo simbólico (13 deputados presentes). 

4 ENCERRAMENTO 

Presidente (Deputado Batista das Cooperativas): 

- Convoca os deputados para sessão extraordinária a realizar-se 
em segUida. 

- Declara encerrada a sessão. 

Eu, Primeiro Secretário, nos termos do art. 128 do Regimento 
Interno, lavro a presen~ ~ 

Primeiro Secretário ~ 

Documentos lidos na 148 Sessão Ordinãria, 
de 10 de março de 2010 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA NO 
(De Vários Deputados) 

PaI .12111 

Modlflal os arts. 93, 94 e 103 da 
Lei Orginlc:a cio Distrito Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Os art. 93, 94 da Lei Orgânica do Distrito Federal passam a vi­
gorar com a seguinte r~: 

Art. 93. Em caso de impedimento do Governador e do 
Vice-Governador, ou de vacância dos respectivos cargos, serão 
sucessivamente chamados ao exercício da chefia do Poder Exe­
cutivo o Presidente da Câmara legislativa e o Presidente do 
Tr10unal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 
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Art. !M. Vagando 05 cargos de Governador e VIce­
Governador do 0tstrIt0 Federal, far-se-á elek;30 noventa dias 
depois de aberta a última vaga. 

§ 10 Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do 
mandato, a eIeIç30 para ambos 05 cargos será feita trinta dias 
depois da última vaga, pela Câmara legislativa, na forma da lei. 

§ 2" Em qualquer dos casos, 05 eleitos deverao comple­
tar o período de seus antecessores. 

Alto 2- Esta Lei entra em vigor na data de SUl publlcaçao. 

Alto 3- FIcam reIIOgaCIos 05 §§ 30 e 40 do art. 103 da lei Orgânica do 
Distrito Federal e as c:IIspo5ic;&!s em contrário. 

lUSTIFlCAnvA 

AssIm como algumas constituições estaduais (v.g., Acre, Amazonas, 
Goiás, Mato Grosso do Sul, RIo Grande do Norte, Rio Grande do Sul, S30 Paulo, 
Sergipe), a Lei 0rgInica do DIstrito Federal diferiu-se da Constituição Federal 
no que se refere iI ocupaçJo do cargo de chefe do Poder Executivo quando v 
90 no último ano do mandato. 

;, Pela regra constitucional, deve ocorrer eleição pelo 

) no caso de vr·a dos cargos de Presidente e VIce-.ar..J.4. ....... 
'bda nos d Is últimos anos do período presidencial: 

tf);- Art. 81. Vagando 05 cargos de 
República, tar-se-á eleição novettta dias 

l· ~ 
§ 10 Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do periodo 

presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias de­
pois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei. 

§ 20 Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores. 

A Lei Orgânica do DF, no entanto, trilhou caminho diverso e não con­
templou a eleição indireta para Governador. Ocorrendo a vacância dos cargos 
de Governador e Vlce-Govemador, o preenchimento dos cargos se faz mediante 
eleiçao noventa dias após aberta a última vaga, Inclusive no penúltimo ano do 
mandato. No caso do Presidente da República, o preenchimento do cargo é fei­
to pelo Congresso Nacional no penúltimo e último ano do período presidencial. 

Para o último ano do mandato governamental, a lei Orgânica manda 
que o Presidente da Câmara legislativa, o seu substituto legal ou o Presidente 
do Tribunal de Justiça assuma o cargo em caráter definitivo, suprimindo-se as­
sim a eleição indireta: 

Art. 93. Em caso de impedimento do Govemador e do Vice­
GoIIernador, ou de vacância dos respectivos cargos, serão sucessi­
vamentE chamados ao exerádo da chefia do Poder Executivo o Pre­
sidentE da cAmara legislativa e o seu substituto legal. 

Alto 94. Vagando os cargos de Governador e Vice­
Govern.ctor do DIstritD FederlII, far-se-á eleição noventa dias depois 
de aberta a última vaga, devendo 05 eleitos completar o período de 
seus antecessores, na forma do Irt. 81 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Em caso de impedimento do Governador e 
do VIc:e-GcMmador do Distrito Federal, ou vacância dos respectivos 
cargos, no último ano do período governamental, seria sucessiva­
mentE chamados para o seu exercício, em cariter definitivo no caso 
de vadncia, o Presidente da Om..,. legislativa, o VIce-PresidentE 
da Omara legislativa e o Presidente do Tribunal de Justiça. (PMigmJ 
com • ~ IM Etrrentá • Ui 0tpItria nO 37, dllOO1.) 

A matéria foi debatida em diversas ocasiões no Supremo Tribunal Fede­
ral. E o primeiro ponto discutido foi para tratar da natureza jurídica (matéria 
eleitoral ou de autonomia polítlco-admlnistratlVa). 

Nas A4Jes Diretas de Inconstitucionalidade nO 1057/MC/BA, 4298-
MC[TO, 2709/SE, ficou decidido que os Estados e o Distrito Federal têm co ~ 
tência para legislar a respeito dessa matéia. ( 

Na AOI 4298MC/Tocantlns, julgada em 7/10/2009

F
m a relatoria 

Assembleia Legislativa regulamentar a eleição indireta. E e os argu en 
Ministro Cezar PeIUSO'tSTF entendeu, por exemplo, ser competên' a 

expostos pelo Relator, ontra-se este:" ~ ~ 
Conquanto não deixem de revelar certa conotação eleitoral, 

porque dispõem sobre o procedimento de aquisição eletiva do poder 
político, não há corno reconhecer ou atribuir características de direito 
eleitoral estricto sensu às normas que regem a eleição indireta no ca­
so de dupla vacância no último biênio do mandato. 

É que, em última instância, têm por objeto matéria político­
administrativa que postula típica decisão do poder geral de autogo­
verno, inerente à autonomia política dos entes federados. 

A reserva de lei constante do art. 81, § 1°, da Constituição 
Federal, que é nítida e especialíssima exceção ao cânone do exercido 
direto do sufrágio, diz respeito tão-só ao regime de dupla vacância 
dos cargos de Presidente e do VIce-Presidente da República, e, como 
tal, é da óbvia competência da União. E, considerados o desenho fe-

deratlvo e a inapllcabilldade do prinápio da simetria ao caso, compe­
te aos Estados-membros deftnlr e regulamentar as normas de substl­
tuição de Governador e VIce-GoIIemador. De modo que, quando, c0-
mo na espécie, tenha o constituintE estadual reproduzido o preceito 
constltudonal federal, a reserva de lei não pode deixar de se referir à 
competência do próprio ente federado. 

E, predefinido o seu caráter não-eIeitoral, não há excogitar 
ofensa ao prinápio da anterioridade da lei eleitoral estabeleàdo pelo 
art. 16 da ConstItuição da República. 

Na AOI 1057MC/BA, julgada em 20/4/1994, na reIatorIa do Ministro 
Cefso Melo, o STF já havia decidido no mesmo sentido. A ementa do Acórdão 
traz outros elementos importantes para refIexao do legislativo distrital: 

O Estado-membro dispõe de competêndll para disciplinar o 
processo de escolha, por SUiI Assembléia legislativa, do Governador 
e do Vice-Govemador do Estado, nas hipóteses em que se verificar a 
dupla vacância desses cargos nos últimos dois anos do período g0-
vernamental. Essa competincla legislativa do Estado-membro decor­
re da capacidade de autogoverno que lhe outorgou a própria Consti­
tuição da República. 

As condições de eiegibQIdade (CF, art. 14, § JO) e as hipóte­
ses de inelegibilidade (CF, art. 14, § 4" a 80), inclusive aquelas de­
correntes de legislação complementar (CF, art. 14, § go), aplicam-se 
de pleno direito, IndependentementE de SUiI expre5A previsão na lei 
local, à eleição indireta para GovemMIor e VIce-Govemador do Esta- ( 
do, realizada pela Assembléia Legislatlvl em caso de dupla vacânda 
desses cargos executivos no último biênio do período de govemo~. 

A dáusula tutelar inso1ti no art. 14, aput, da Constitu 
tem destinatário específico e exdusivo o eleitor comum, no 

prerrogativas inerentes ao stiltus actIv.~'tatis. Essa -
rantia não se aplica, contudo, ao mem Poder legi 

imentos de votação parlamentar, cujo âmbito pre-
omo reora. o oostul,,,ln ti" rtPliberacão 'va 0\1 ~. 
As deliberações pariamentares regem-se, ordinariamentE, 

pelo princípio da publicidade, que traduz dogma do regime constitu­
cional democrático. A votação pública e ostEnsiva nas Casas Legisla­
tivas constitui um dos instrumentos mais significativos de controle do 
poder estatal pela Sociedade civil. 

A competência para definir as regras da eleição indireta para governa­
dor é, portanto, do Legislativo estadual. No caso do DF, da Câmara legislativa 
do Distrito Federal. 

Com base nesses dados, poder-se-ia conciuir que a Lei Orgânica do Dis­
trito Federal, assim como outras Assembleias Legislativas, ao fixar uma forma 
de preenchimento do cargo do Governador pelo Presidente da CLDF, seria cons­
titucional, uma vez que o STF já fixou ser de sua competência regulamentar a 
matéria. 

No entanto, ao analisar urna situação análoga à do DF prevista na Cons­
tituição do Estado do Sergipe, o STF entendeu que a eleição indireta, embora 
seja de regulamentação estadual, é de observância obrigatória pelos Estados, 
conforme se constata na ementa da AO! 2709/SE, com a relatXlria do Ministro 
Gllmar Mendes, julgada em 1/8/2006: 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Emenda 
Constitucional nO 28, que alterou o § 20 do aFt. 79 da Constituição do 
Estado de Sergipe, estabelecendo que, no caso de vacânda dos car­
gos de Governador e Vice-Govemador do Estado, no último ano do 
período governamental, serão sucessivamentE chamados o Presiden­
tE da Assembléia legislativa e o PresidentE do Tribunal de Justiça, 
para exercer o cargo de Governador. 3. A norma impugnada suprimiu 
a eleição indireta para Governador e Vice-Govemador do Estado, rea­
lizada pela Assembléia legislativa em caso de dupla vacância desses 
cargos no último biênio do período de governo. 4. Afronta aos pari­
metros canstitucionais que detErminam o preenchimento desses car­
gos mediantE eleição. 5. Ação julgada procedentE. 

Em seu voto o Ministro relator esclarece a questao da forma seguinte: 

Não há, pois, de se cogitar de usurpação de competência le­
gislativa da União para legislar sobre direito eleitoral. 

O caso em questão, no entanto, é distinto. 

A Emenda Constitucional nO 28, ao alterar o § 2° do art. 79 
da ConstitulçJo do Estado de Sergipe, estabeleceu que, no caso de 

vacância dos cargos de Governador e VICe-Govemadar do Estad% 
último ano do penodo governamental, serão . amente cha a-
dos o Presi~ da Assembléia Legislativa e PresidentE do Tribu 
de Justiça, ra exercer o cargo de Govem • 

Co o se pode perceber, a norma pugnada suprimiu e-
leic;ão indir oara Governador e Vice-Go ador_ dq,~do, re . 
zada pela Assembléia legislativa em caso de dupla vacância desses 
cargos no último biênio do período de govemo. 

Abandonou-se, portanto, o critério de eleição, para estabele­
cer que o mandato residual deve ser cumprido diretamente pelo Pre­
sidente da Assembléia Legislativa ou pelo Presidente do Tribunal de 
Justiça, os quais estariam, de certa forma, pré-eleitos, para o cargo. 

O art. 25 da Constituição dispõe que "os Estados organizam­
se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados 
os princípios desta Constituição". 
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Há patente afronta aos parâmetros constitucionais que de­
terminam o preenchimento desses cargos mediante eleição. 

Portanto, não há dúvida quanto à flagrante inconstitucionali­
dade da norma. 

A matéria d~idida nesse precedente do Supremo é idêntica à da Lei 
O~gânica do Distrito Federal, que também sUpli'~liu a eleição indireta para O 
cargo de governador, quando a vacância or:orre no último ano do período go­
vernamental. 

Embora a disposição da Lei Orgânica do Distrito Federal não tenha sido 
formalmente declarada inconstitucional, e apesar da possibilidade de o STF re­
ver seu entendimento, é de bom alvitre acautelar-se sobre eventuais questio­
namentos judiciais caso o preenchimento do cargo de Governador venha a ser 
preenchido na forma, atualmente, disciplinada na Lei Orgânica. Isso porque.o 
Governador do Distrito Federal, especialmente neste momento de turbulêncIa 
política provocada pelas investigações da Operação caixa de Pandora, precisa 
de estabilidade jurídica para bem desempenhar suas funções. 

E a melhor forma de a Câmara Legislativa cumprir seu papel institucio­
nal na busca dessa estabilidade jurídica para e<o;e caso específico é reanalisar a 
matéria para adequar o texto da Lei Orgânin à Constituição Federal nJ forma 
que vem sendo decidida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Como é da competência da CLDF dispor sobre essa matéria, ainoa que 
eventualmente o STF viesse a entender constitucional esse fórmula de preen­
chimento do cargo de Governador, o certo é que a alteração proposta já está 
consagrada nas decisões dessa Corte. AdemaiS, ao repetir diSPOSição constitu­
cional, nesse particular, afasta futuras alegações de inconstitucionalidade. ~ 

Por isso, propàe-se a alte' ação acima de forma a instituir no DF a e i 
ção indireta para Governador e Vlce-Governador quando a dupla vacância oco 
rer no último biênio do período governamental. A eleição indireta será feita 
Câmara legislativa. 

Propõe-se também a alt~açãO do art. 93 da Lei~ Onica de modo 
contemplar a alteração promovid pela .Emenda à LODF nO 7 2002, que incluiu 
o Presidente do TJDFT na linha 5 essorla. mas em ~rtlgo • ~asS<f\alse,!nte­
gralmente modificado pcr esta Pro~ de Emen~ a Li" O amca. I \ ( 

Ao mesmo tempo, suprime-se da linha sucessórt~ o Vice-Presidente da 
Câmara Legislativa. 

Quando da promulgação da Lei Orgânica do DF, em 8iNl993, incluiu­
se o Vice-Presidente sem incluir, como acontece nos Estados da federação, o 
Presidente do Tribunal de Justiça, dado que o Judiciário local é organizado é 
mantido pela União e não pelo próprio DF. 

Embora a Emenda à Lei Orgânica 37/2002 tenha incluído o Presidente 
do TJDFT na linha sucesSÓria, o Vice-Presidente da CLDF permaneceu. Essa 
solução, no entanto, não se encontra em constituições estaduais, onde o suces­
sor do Governador, depois do Vice-Governador, é o Presidente da Assembleia e 
o Presidente do Tribunal de Justiça, nesse: ordem. 

A inclusão do Vice-Presidente do Legislativo na linha sucessória é, fÁ-. 

rém, comum nas Leis Orgânicas municipais (v.g., Belém, Curitiba, Rio de Janei­
ro. São Paulo, etc.). 

Como a configuração do Distrito Federal, apesar de ser regido por Lei 
Orgânica. assemelha-se mais a um estado neo;se particular, parece razoável 
excluir o VICe-Presidente da CLDF com a inclusão do Presidente do TJDFT. 

Além disso, a presente proposta de Emenda à Lei Orgân'<':3 também 
pretende ver expressamente revogados os §§ 30 e 40 do art. 103 da LODF, 
uma vez que eles foram declarados inconstitucionais na ADI 1020, relatada pelo 
Ministro limar Galvão e julgada em 19/10/1995: 

E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTTTUCIONAUDADE - LEI 
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL - OUTORGA DE PRERROGATJVAS 
DE CARÁTER PROCESSUAL PENAL AO GOVERNADOR DO DISTRITO 
FEDERAL - IMUNIDADE A PRI<;ÃO CAUTELAR E A QUALQUER 
PROCESSO PENAL POR DEUTOS ESTRANHOS A FUNSÃO 
GOVERNAMENTAL - INADMISSIBIUDADE - OFENSA AO PRINCIPIO 
REPUBUCANO • USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA LEGISLATJVA DA 
UNIÃO • PRERROGATIVAS INERENTES AO PRESIDENTE DA 
REPUBUCA ENQUANTO CHEFE DE ESTADO (CF/88, ART. 86, PAR. 3. 
E 4.) • AÇÃO DIRETA PROCEDENTE. PRINCÍPIO REPUBUCANO E 
RESPONSABIUDADE DOS GOVERNANTES. 

A responsabilidade cios govemantes tipifica-se como uma das pedras 
angulares essenciais a configuração mesma da ideia republicana. A 
consagração do princípio da responsabilidade do Chefe do Poder e-
cutivo, além de refletir uma conquista básica do regime democráti , 
constitui consequência necessária da forma repUfliC na de gover 
adotada pela Constituição Federal. O principio repu i ano exprime 
partir da i~eia central t lhe é subjacente, o dog a de que tod 
agentes publicos - os vemadores de Estado e Distrito F eral, 
em particular - são ;Qu ~ente responsáveis peran a lei. A n 

RESPONSABILlDADE PENAL DO GOVERNADOR DO DISTRITO 
FEDERAL. - O Govemador do Distrito Federal - que dispõe de prerro­
gativa de foro riltjone muneris perante o Superior Tribunal de Justiça 
(CF, art. 105, I, a) - está permanentemente sujeito, uma vez obtida a 
necessária licenca da respectiva Câmara Legislativa (RE lS3.?68-BA, 
Rei. Min. ILMAR GALVAO; RE lS9.23Q-PB, ReI. Min. SEPULVEDA 

PERTENCE), a processo penal condenatório, ainda que as infrações 
penais a ele imputadas sejam estranhas ao exercício das funções go­
vemamentais. 

A imunidade do Chefe de Estado à persecução penal deriva de cláu­
sula constitudonal exorbitante do direito comum e, por traduzir con­
sequência derrogatória do postulado republicano, só pode ser outor­
gada pela própria Constituição Federal. Precedentes: RTJ 144/136, 
Rei. Min. SEPULVEDA PERTENCE; RTJ 146/467, ReI. Mln. CELSO DE 
MELLO. Analise do direito comparado e da Carta Polltica brasileira de 
1937. 

IMUNIDADE A PRISÃO CAUTELAR - PRERROGATJVA DO PRESIDE'lTE 
DA REPÚBUCA - IMPOSSIBIUDADE DE SUA EXTENSAO, MEDIANTE 
NORMA DA LEI ORGÂNICA, AO GOVERNADOR DO DI~IO 
FEDERAL. - O Distrito Federal, ainda que em norma constante de sua 
própria Lei Orgânica, não dispõe de competênda para outorgar ao 
Govemador a prerrogativa extraordinária da imunidade à prisão em 
flagrante, à prisão preventiva e a prisão temporária, pois a dlsciplina­
ção dessas modalidades de prisão cautelar subm~, com exdusi­
vidade, ao poder normativo da União Federal, por efeito de expressa 
reserva constitucional de competênCia definida pela Carta da Repúbli­
ca. 

A norma constante da Lei Orgânica do Distrito Federal - que impede 
a prisão do Governador do DF antes de sua condenação penal defini­
tiva - não se reveste de validade juridica e, consequentemente, não 
pode subsistir em face de sua evidente incompatibilidade com o texto 
da Constituição Federal. 

PRERROGATJVAS INERENTES AO PRESIDENTE DA REPUBUCA 
ENQUANTO CHEFE DE ESTADO. - O Distrito Federal não pode repro­
duzir em sua própria Lei Orgânica - não obstante a qualificação desse 
diploma normativo como estatuto de natureza constitucional (ADln 

il 
980-DF, Rei. Min. CELSO DE MELLO) - ° conteúdo material dos pre­
ceitos inscritos no art. 86, 30 e 40, da Carta Federal, pois as pr~ 
gativas contempladas nesses preceitos da Lei Fundamental, por 
rem unicamente compatíveis com a ,; 1dição institucional de C 
de Estado, são apenas extensíveis ao ~,:!Sidente da República. r 
cedente: ADIn 978-PB, R~P/ o acórdão Min. CE,~DE MELLO. 

Embora essas disposições não ham mais efeitos j tlicos, a rev -
ção expressa permite a supressão do no caso Qe....l;,onsol ação ou ~IiZ,il-
ção, tal como autorizado pela Lei Complementar nO .l, de 3 de setembro de 
1996. 

Por essas razões, submete-se à apreciação da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal a presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica, esperando vê-Ia 
aprovada pelos ilustres Pares. 

sala das Sessões, 8 de março de 2010. 

Deputado AGNALDO DE JESUS 

DePutado~N MES 

Deputado NETO 

Deputadc TISTA DAS COOPERATIVAS 

~~.L...­
Deputada ERIKÃ KOKA Y 

Deputada EURIDES BRITO 

Dep~JAQUEUNERO~ 

lJeputado MILTON BARBOSA 

Deputado PAULO RO~ 

Deputado PAULO TADEU 

Deputado RAAD MASSOUR 

Deputado RAIMU~ RIBEIRO 

Deputado REGUFFI 

.f.; ./ -~
NEMn(PMD.) 

~. OGE~S 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA NO ....... , PU ClI2III 

(Do Sr. Deputado REGUFFE e outros) 

Revoga o inciso XXIII do art. 60 da Lei 

Orgânica do Distrito Federal. 
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 10 Rca revogado o inciso XXIII do art. 60 da Lei Orgânica do 

Distrito Federal. 

Art. 20 Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o dispositivo cuja revogação ora se propõe atribui competência privativa à 

Câmara Legislativa do Distrito Federal para: 
, "SSESSOAIA. QE UI ~NA -I'"' I 

• Art. 60. Omissis 1'- .,fl. a5 i:) J};O;>, 1 
1'3 "" ... :I~ ~

_l11.2Li 
(.,.) ---
XXIII - autorizar, por dois terços dos seus membros, a mstauração de 

processo contra o Govemador, Vice-Govemador e os Secretários de Estado; H \ 
Cabe à Justiça julgar os crimes pratlcados por todas as pessoas, inclusive 

pelos agentes políticos, Isto porque, o Poder Judiciário não está sujeito a pressões , 
político-partldárias, mantendo a isenção e o distanciamento necessários para a 

apuração dos fatos e a aplicação da justiça tão esperada pela sociedade. 

Certos de que a proposição atende ao interesse público, conclamamos os 

parlamentares a aprovar a Proposta de Emenda à Lei Orgânica em tela. 

Sala das sessões, ... 

Dep. BatIsta das Cooperativa. 
PRP/DF 

Deputado Bispo Renato Andrade 
PR/DF 

Deputado Dr. Charles 
PTB/DF 

Deputada Eurldes 8r1to 
PMD8/DF 

Deputado Leonardo prudente 
(sem partido) 

DepuUdo .. auto Roriz 
~M/Df' 

Deputado Chico LeitII 
fJff/DF 

DepuUdo.i./.' 

~ 

Deputado Benedito Domlngoe 
PP/DF 

Deputado Benlelo Tavares 
PMD8/DF 

Deputado Brunelll 
PSC/DF 

Deputado Cristiano Araújo 
PTB/DF 

Deputada Jaquellne Roriz 
PMN/DF 

.. ~::-
DeputMo Raimundo IUlMlro 

1'50./Df' 

A~/~ ~p ~ií~ 
Sem partido) 

Deputado Wilson Uma 
PR/DF 

Deputado R6ney Nemer 
PMo./DF 

XXIII - autorizar, por dois terços dos seus membros, a instauração de 
processo contra o Governador, o Vice-Governador e os Secretários de Est3do; (InciSO 

com a tetJaç40 da Emenda à Lei OrgJnica nO 4'1, de 2005,1' 

XXN - processar e julgar o Governador nos crimes de responsabilidade, bem 
como adotar as providências pertlnentes, nos termos da legislação federal, quanto ao 
Vice-Govemador e Secretários de Estado, nos crimes da mesma natureza ou conexos 
com aqueles; (Inciso com a tetJaç40 da Emenda à Lei OrgIniQ nO oH, de 2OOS.;S 

~ - processar e Julgar o procurador-Geral nos crimes de responsabilidade; 

XXVI - autorizar ou aprovar convênios, acordos ou contratos de que 
resultem, para o Distrito Federal, encargos não previstos na lei orçamentária; (IncisO 
det:JMiJdo inconstltucloniJ: ADI nO 1166 - STF, [}ijrftJ de Justiça de 25/10/2002.) 

XXVII - aprovar previamente, em votação ostensiva, após argOk;Jo pública, 
a escolha dos membros do Conselho de Governo indicados pelo Governador; (IncisO 

com.1et*çIo da Emenda .1.t!I 0rgInia nO 47, de 2006.;' 
XXVlU - aprovar previamente a alienação de terras públicas com área 

superior a vinte e dnco hectares e, no caso de concesslo de uso, com área superior 
a dnqiienta hectares; 

XXIX - apreciar e julgar, anualmente, as contas do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal; 

XXX - receber renúncia de Deputado Distrital e declarar a vacânda do cargo; 

XXXI - declarar a perda de mandato de Deputado Distrital, como prevê o art. 
63, § 20 ; 

XXXII - solicitar ao Governador informação sobre atos de sua competência; 

XXXIII - encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, requerimento de 
informação aos Secretários de Estado, implicando crime de responsabilidade, nos 
termos da legislação pertlnente, a recusa ou o não atendimento no prazo de trinta 
dias, bem como o fornecimento de informação falsa; (Inciso com a tetJaç40 da Emenda. 
Lei OrgInial nO 44, de 2005. P 

XXXIV - apreciar vetos, observando, no que couber, o disposto nos arts. 66 
e 67 da Constltuição Federal; 

XXXV - aprovar previamente a indicação de presidente de instituições 
financeiras oficiais do Distrito Federal; 

XXXVI - conceder licença para processar Deputado Distrital; 

1< A Emenda à Lei Orgânica nO 44, de 2005, substituiu a expressão "Secretários de Governo" por 
"Secretários de Estado", 
IS A Emenda à lei Orgânica nO 44, de 2005, substituiu a expressão "Secretários de Governo" por 
Secretários de Estado", ' 
" Texto 0<191...,1: XXVII - aprovar pt'f!Viamenre, por YOto secreto, após argtiição pública, a escolha 
dos membros do Conselho de Governo indicadas pelo Governador; 
17 A Emenda à Lei Orgânica nO 44, de 2005, substituiu a expressão "Secretários de Governo" por 
"Secretários de Estado", ~~ .~ 

INDICAÇÃO No" .DE 2010. 111 1421/1111 

(Do Sr. Deputado REGUFFE) 

Supre ao Excelea"'mo Sea~or Gove .... dor 

do D1stritu Fede ... 1 providflldu jaatu a 

Secretaria de Sdde e • Secretaria de Obra 

do Distritu Fede ... 1 com o objetivo de 

c:outruir ma. a. ~pital páblieo a. Retilo 

Admlaistrativa de Ceilbdla (RA - IX). 

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos tennas 

do art. 143. do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal provid&!ciu 

j unto a Secretaria de Saúde e a Secretaria de Obras com o objetivo de a 

construir mais um hospital público na Região Administrativa de CeilAndia (RA 

. IX), 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente indicação tem por objetivo que o Poder Executivo providencie 

a construção e a entrega à população de um novo hospital público na Ceilândia, 

cidade mais populosa do Distrito Federal, com aproximadamente 500.000 

habitantes. Isto porque, o Hospital Regional de Ceilândia (HRC) está com a 

capacidade de atendimento satur..da há muitos anos. Para se ter uma idéia, o 

Hospital Regional de Ceilândia está em funcionamento há 28 anos e realiza, 

diariamente, uma média de 1.000 atendimentos no setor de emergência, além de 

contar com 300 leitos para cinco especialidades médicas. Segundo informações 

veiculadas pela imprensa, na maternidade du HRC nascem aproximadamente 25 

crianças por dia. 

Pois bem, entendo ser justa a reivindicaçio da população da Cei,ândia 

por mais um hospital público na cidade. Por esta razIo, sugiro ao Senhor 

Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Saúde e da 

Secretaria de Obras, que tomem todas as medidas legais e administrativu • fim 

de construir e entregar aos mOraOJres da Ceilândia um novo hospital público, 

com a maior brevidade possível. 

Sendo esse pleito de relevante interesse público, conclamo os nobres 

pares a aprovarem a presente indicação. 

Sala das Sessões, em ... 

Deputado REGUFFE 

PDTIDF 

vmlCAÇÃO N.· • d. lOlO 
(Aulor: Deputado BATISTA DAS CooPEllA TIV AS, PRP) I. IG1I2I1I 

SolicÜIJ • Sur'-;' d~ ESIiMIo 
d~ Ob",. do DUtri» FNnrü a ~ 11, 
0f1~,..çiú1 "1iJpG-b ......... 1MI q...... , ... 
"p~,ij/ea, em Ceil4 ..... 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do DisDito Federol: 

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa. solicito a 
marufestaç~ da Câmara Legislativa do DisDito h:deral, mediante a aprovação desta 
ooINDlCAÇAO·, para sugerir a Secretaria de Estadn de Obras do DisDito Federal a 
realização de operação "tapa·buracos" nas quadras QNN 3, QNN 17 e QNP 12, todas de 
Ceilindia. 

JUSTIFICAÇÃO 

As comunidades das Quadras QNN 3, QNN 17 e QNP 12 de Ceilândia 
reivindicam a realização de operação '1apa·buracos" naquelas localidades. Com essas 
providancias estaríamos melhorando a infra·estrutura daquelas quadras e dando maior 
dignidade aos seus moradores. Trata-se dc justa reivindicação que ora apoiamos. 

Peço, ponanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovaçân da 
presente Indicação. 

Sala das S<s:;óes. em CR de março de 2010 

~ 
Deputado BA TlST A DAS CooPEllA TlV AS, PRP 

INDICAÇÃO N." , de lOlO 
(Autor: Deputado BATISTA DAS COOPERATIVAS, PItP) 

• IaJIUII 

SolIdM • S~ ú E .... 
ú S.,1InUIp PríJIIú:a ú DUIriN FMnwl • 
i1W~ ú TO'" paIIdaI _ "*"'" 
Q.12S ú s.-Nia. 

Excelemíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a 
manifestaç~ da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta 
ooINDICAÇAO". para sugerir a Secretaria de Segurança Pública do DisDito Federal a 
intensificação da ronda policial osrensiva na Quadra QR 125 de SamambaiL 

JUSTIFICAÇÃO 

A comunidade da Quadra QR 125 de Samambaia reivindica a intensificação 
da ronda policial ostensiva naquela quadrL visando dar maior segurança e tranqüilidade aos 
moradores. Trata-se de justa reivindicação que ora apoiamos. 

Peço, ponanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da 
presente Indicação. 

Sala das Sessões, em 0'1 de março de 2010 

INDICAÇÃO N," , d. lOlO 
(Autor: Deputado BATISTA DAS COOPERATIVAS, PItP) .1411/1111 

SoliciI4 a S.er.faria tU E ..... 
d~ S,,"1W1tp PúbIiu IID DúIrlIo FMnwJ • 
;1Il.1Uifiuf4o ú TO'" po/ieiaI_ ~ .1 • 
~ 

Excelenwsimo Senhor Presidente da CAmara Legislativa do Distrito Federal: 

Com fulcro no ano 143 do Regimento Interno desta Casa. solicito a 
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta 
ooINDlCAÇÃO", para sugerir a Secretaria de Segurança PUblica do DisDito Federal a 
intensificação da ronda policial ostensiva na QR 401 de Samambaia. 

JUSTIFICAÇÃO 

A comunidade da Quadra QR 401 de Samambaia r~ivindica a intensificação 
da ronda policial ostensi va naquela quadrL visando dar maior segurança e tranqililidade aos 
moradores. Trata·se de justa reivindicação que ora apoiamos. 

Peço, penanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da 
presente Indicação. 

Sala das Sessões, em '01' de março de 20 I O 

INDICAÇÃO N." , de lOtO 
(Autor: Deputado BATISTA DAS COOPERATIVAS, PRP) .IGIII,. 

SoIiciJIJ • SurdGriIJ ú EIIIIIÜI 
d. Obrru do Di_ F .dual a colUl7uf8D 11. 
qruulra polUIpOI'fiVG IUJ QruuIra 106 d, 
~ 

Excelentluimo Senhor Presidente da Câmara Lesislativa do Distrito Federal: 

Com fulcro no art. 143 do Regimento Intcmo desta Casa. solicito a 
manifestação da CAmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta 
"INDICAÇÃO·, para sugerir a Secretaria de Obras do DisDito Federal a construção de 
quadra poIiesportiva. na Quadra 106 de Samambaia. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A comunidade da Quadra 106 de Samambaia reivindica a coostrução de 
quadra policsportiva naquela localidade. Com isso aquela quadra ter6 infra-estrutura mais 
adequada. permitindo a pr'lica de esportes e dando dignidade aos cidadlos que ali residem. 
Trara-se de justa reivindicaçio que ora apoiamos. 

Peço, portaDlO, o apoio dos DObres Parlamentares para a aprovação da 
presente Indicação. 

INDICAÇÃO N." , de 2010 
(Autor: Deputado BATISTA DAS COOPERATIVAS, PRP) 

• "/l1li 

5DIidM /I S-"";' ". B"". 
". 06N6 tID DUIriJo F--.l /I ... ~ • 
qullllrapMilsportl ....... CNR I. C ...... 

Excelenlfasimo SeDb« Presidente da CImara Legislativa do Dislrito Federal: 

Com fulcro no art. 143 do Resimento lnIemo desta C.... solicito a 
manifestação da CImca Legislativa do Dislrito Federal, mediante a oprovação desta 
··INDICAÇÃO", para sugerir a Secretaria de Obras do Dislrito Federal a construção de 
quadra poIiesportiva, na CNR I de Ceilindia. 

JUSTIFICAÇÃO 

A comunidade da Quadra CNR I de Ceillndia reivindica a construção de 
quadra poliesportiva naquela localidade. Com isso aquela quadra ter6 infra-estrutura mais 
adequada. permitindo a prática de esportes e dando dignidade aos cidadlos que ali residem. 
Trlll-se de justa reivindicação que ora apoiamos. 

Peço. portaDlO, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da 
presente Indicação. 

Sala das Sessões, em oq de março de 2010 

~ AõASCOOPERATIV AS, PRP 

INDICAÇÃO S." • de 2010 
(Autor: Deputado BATISTA DAS COOPERATIVAS, PRP) • MII/IIII 

SolIciI4J /I Slcm.rlII • BIiIIIIo 
• 06N6 tID DiIlrUo FltÜml /I ~ • 
/iMpnIa .. boau ..... WO .. fIIIJIbu ". 
CftIbIII& 

ExceIe.duimo SeDb« Presidente da Cimara Legislativa do Dislrito Federal: 

Com fulcro DO art. 143 do Regimento lntemo desta C.... solicito a 
lIIIIIifabçIo da CImca Legislativa do Dislrito Federal. mediante a aprovação desta 
"INDICAÇÃO". para sugerir a Secretaria de Estado de Obras do Dislrito Federal a 
realiDçio de limpeza das bocas-de-Iobo das quadras de Ceilindia. 

JUSTIFICAÇÃO 

As comunidades das Quadras de Ceilindi. reivindicam a realização de 
limpeza das bocas-de-lobo das quadras. Com essas providb>cias estariarnos evitando 
enchentes quando das chuvas e dando maior dignidade aos seus moradores. Trata-se de 
justa reiviDdicaçio que ora apoiamos. 

Peço. portanto. o apoio dos nobres Parlamentares para I aprovação da 
presente Indicação. 

Sala das Sessões. em oq de março de 2010 

~-? 
~~Ai.PiP 

INDICAÇÃO N.· , de 2010 
(Autor: Depatodo BATISTA DAS COOPERATlVAS,PRP) • Mn/llll 

SolIciI4J /I S~. B .... 
• Obra tID DiIlrUo F--.l /I .~ • 
qruuIN pMilsportI ... "" QuadIW QN. 1 • 
C~ 

ExcelcDlissimo Senhor Presidente da Cimara Legislativa do Dislrito Federal: 

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a 
manifestação da CImca Legislativa do Dislrito Federal. mediante a aprovação desta 
"INDICAÇÃO", para sugerir a Secretaria de Obras do Distrito Federal a construção de 
quadra poliesportiva, na Quadra QNR 2 de CeilindiL 

JUSTIFICAÇÃO 

A comunidade da Quadra QNR 2 de Ceilindia reivindica a construção de 
quadra poliesportiva naquela localidade. Com isso aquela quadra terá infra-estrutura mais 
adequada. permitindo a prática de esportes e dando dignidade aos cidadãos que ali residem. 
Trata-se de justa reivindicação que ora apoiamos. 

Peço. portanto. o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da 
presente Indicação. 

Sala das Sessões. em Q'} de março de 20 I O 

~ 
INDICAÇÃO N,· , de 201. 

(Autor: Deplltado BATISTA DAS COOPERATIVAS, PRP) .. MIl 12 .. 

SoIkiI4J /I OI-BRASIL 
TELECOM " inJIIJIDçlio dI li""" "14/6,"" 
[HIIYI u." diJ illllnln, ,... 9""'" tID &tor 
QNR, I" C.ubdia. 

Excelentissirno Senhor Presidenre da Câmara Legislativa do Dislrito Federal: 

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a 
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal. mediante a aprovação desta 
··INDICAÇÃO", para sugerir a OI-BRASa TELECOM a instalação de linha telefônica 
para uso da internet, nas quadras do Setor QNR. em CeilândiL 

JUSTIFICAÇÃO 

As comunidades do Setor QNR de Ceilândia reivindicam a instalação de 
linhas reldamcas naquele Setor. de modo a viabilizar o uso da ince"",t. Com essas 
providancias estaríamos melhorando a infra-estrutura de comunicações daquelas quadras e 
dando maior dignidade aos seus moradores. Trata-se de justa reivindicação que ora 
apoiamos. 

Peço. portanto. o apoio dos nobres Parlameotares para a aprovação da 
presente Indicação. 

Sala das Sessões. em tOq de março de 2010 

~ 
Deputado BATISTA DAS COOPERA TIV AS, PRP 

Requerimento nO /l010 

(Deputada ErIka Ko"'y) 

Requer • realização de Scssio Solene em 

homenagem ao Dia InlCmlcionai da 

SIndrome de Down em 23 de março .. 

10 horu no Plenário desta C .... 
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EIcelenlÚl1mo SenIIor Presidente da Clman Leglllaliva do DIstrito Federal: 

Com amparo r.o art. 145, do Regimento Iotemo, venho requerer • rca1izaçio de 

Sessão Solene em homenagem ao Di. Iotcmacional da Síndrome de Down, no âmbito desta 

Casa, em 23 de março às 10 horas no Plenário. 

JUltIflcaçJO 

~ 
No di. 21 de março, é comemorado o Jia Iotcmacional da Slodrome de Down. A ; 

data foi escolhida pela Associação Iotemacional Down Syndrome Intcmational, em alusão Ei 

aos tres cromossomos no par de número 21 (21/3) que .. pessoas com síndrome de Down ! 
possuem. ~ 

A síndrome de Down não é um defeito nem uma doença. É uma ocorrência genética ; 

natural, que no Brasil acontece em um a cada 700 nascimentos e está presente em todas as I 
raças. Por motivos ainda desconhecidos, durante a gestação as células do embrilo slo 

formadas com 47 cromossomos no lugar dos 46 que se formam normalmit . 

O material genético em excesso (localizado 110 par de n' 21) altera o 

desenvolvimento regular da criança. Os efeitos do material extra vari enormem ... te de 

individuo para indivíduo, mas pode·se dizer que .. principais carac!eris são os olhinhos 

puxados, o bebê ser mais molinho, e o desenvolvimento em geral se dar em um ritmo mais 

lento. Com apoio para seu desenvolvimento e a mclusão em todas as esfer .. da sociedade, as 

pessoas com sindrome de Down têm rompidc muitas barreiras. Em todo o mundo, e tambêm 

aqui no Brasil, há pessoas com síndrome de Down estudando, trabaJhando, vivendo sozinhas, 

escrevendo livros, se casando e até chegando à universidade. 

rsso posto, espero contar com o apoio unânime dos Deputados desta Casa para 

aprovação do Requerimento ora apresentado. 

Sala das Sessões, de março de 2010. 

~"I.\.....L).."~ 
DEPUTADA ERlKA KOKA Y - PT!DF 

Requerimento nO 12010 

(Da Deputada Erika Kokay) .. _/2111 

Requer a realização de Sessão Solene, no 

âmbito desta Casa, em hcmi' ... agem ao Dia 

\fundial de Combate ao Câncer. 

EIceJ""tisslmo Senhor Presidente da Cimara Legislativa do DllbilO Federal: 

Com amparo no art. 145, do Regimento Interno, venho requerer. realização de Sessão 

Solene no âmbito desta Casa, em 08 de abril às lO horas no Plenário, em homenagem ao Dia 

Mundial de Combate ao Câncer. 

Justiftcaçlo 

o câncer é um conjunto de mais de cem doenças uq tem com comum o crescimento 

desordenado de células que invadem os tecidos e órgãos, e podem se espaçhar para outras 

regiões do corpo. Estas células tendem a ser muito agressivas e mcoctroláveis determinando 

as formas de tumores, que é o acumulo de células cancerosas. 

Criado para alertar • população sobre a doença, o Dia Mundial de Combate ao Câncer, 

comemorado em oito de Abril, chamam atenção para o problema que tem 489.270 novos casos 

estimado. no Brasil para 2010. O cáricer de mama é o tipo mais comwn entre as mulheres, 

com um risco estimado de quarenta e nove casos a cada cem mil mulheres. Já o índice de 

mortalidade é de II por 100 mil pessoas. Uma das causas para o alto índice é o diagnóstico da 

doença em estágios avançados - cenário que pode ser transfOrmadol meio da detecção 

precoce. Uma das formas de identificar tumores na fase inicial é • m grafia. 

Nunca se falou tanto em prevençio e esse dia serve de alerta mobilizar a população 

com informações para os aspectos sociais e educativos da luta contra ários till."s da doença. 

Isso posto, espero contar com o apoio unânime dos Deputados desta Casa para 

aprovação do R""uerimento ora apresentado. 

Sala das Sessões, de fevereiro de 2010. 

Co:.., Il..... t.t- cL....., 
DEPUTADA ERIKA KOKAY - PT/DF 

~IEMO N° cOv2o1 O/GABILIDERANÇA DEM 

Brasília - DF. 1 O de março de 2010. 

Ao Deputado CABO PATRíCIO 
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

Assunto: Indicação para Comissão 

Senhor Presidente, 

Os Deputados Distritais que compõe a bancada partidária 
DEMOCRATAS na Câmara Legislativa do Distrito Federal. por intennédio de seu 
Líder, comunicam para os devidos fins a indicação ;>ara a composição da 
Comissão de ConstinJição e Justiça: 

MEMo05 12010 

Comissão de Constituição e Justiça: 
Titular: Deputado RAAD MASSOUH 
Suplente: Deputado PAULO RORIZ 

Atenciosamente, 

Deputatl~rLO RORIZ 

Líder~~~ratas 

Brasília-DF, 10 de março de 2010. 

011: Lideraaça do BPR. 
Para: Mesa Diretora. 
ASSUNTO: IncJuslo de partido ao Bloco Progressista Republicano 

Comunicamos que, a partir da presente data, o Partido Republicano Bruileiro _ 
PRB, passa a integrar o Bloco Progressista Republicano. 

Atenciosamente; 

Deputado Ay Lo'!" 
Lrder do Bloco pro~s~' Republicano 
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\tEMO N°ccS í201O/GABILIDERANÇA DEM 

Brasília - DF. f Ode março de 20 lO. 

Ao Deputado CABO PATRÍCIO 
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

Assunto: Indicação para Comissão 

Senhor Presidente, 

Os Deputados Distritais que compõe a bancada partidária 
DEMOCRATAS na Câmara Legislativa do Distrito Federal. por intennédio de seu 
Líder. comunicam para os devidos fms a indicação para a composição da 
Comissão de Defesa dos Direitos Humanos. Cidadania. Ética e Decoro 
Parlamentar: 

Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, 
Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar: 

Titular: Deputado PAULO RORlZ 
Suplente: Deputado ALÍRIO NETO 

\tEMO ~ollb /2010/GABILIDERANÇA DEM 

Brasília - DF. b de março de 2010. 

Ao Deputado CABO PATRÍCIO 
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

Assunto: Indicação para Comissão 

Senhor Presidente, 

Os Deputados Distritais que compõe a bancada partidária 
DEMOCRATAS na Câmara Legislativa do Distrito Federal, por intermédio de seu 
Líder, comunicam para os devidos fins a indicação para a composição da 
Comissão de Assuntos Sociais: 

Comissão de Assuntos Sociais: 
Titular: Deputado PAULO RORIZ 

Suplente: Deputado RAAD MASSOUH 

".'SC~ 
DePUta~~ O RORIZ Líde~~ocratas 

TERCEIRA SECRETARIA 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

DMSÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA 

4a SESSÃO LEGISLATIVA DA sa LEGISLATURA 

ATA SUCINTA DA sa 
(QUINTA) 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 
DE 10 DE MARÇO DE 2010 

SÚMULA 

PRESIDÊNCIA: Deputado Batista das Cooperativas 

SECRETARIA: Deputada Erika Kokay 

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

INÍCIO: 17 horas e 57 minutos 

TÉRMINO: 18 horas e 1 minuto 

1 ABERTURA 
P~esidente (Deputado Batista das Cooperativas): 

- Está aberta a sessão. 
- Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos. 

2 ORDEM DO DIA 

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 2° turno, em regime de 
urgência, do PROJETO DE LEI N° 1.530, DE 2010, de autoria do 
Poder Executivo, que "Abre crédito suplementar à Lei Orçamentária 
Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 15.020.976, OO(quinze milhões, 
vinte mil, novecentos e setenta e seis reais), para reforço de dotação 

~rçamentária consignada no vigente orçamento". 

- Parecer do relator da CEOF, Deputado Cristiano Araújo, favorável ao 
projeto, acatando as emendas n05 1 a 34 e 36 e rejeitando a emenda nO 
35. APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados 
presentes) . 
- Votação da proposição em 2° turno. APROVADO por votação em 
processo simbólico (13 deputados presentes). 
- Apreciação da redação final. APROVADA. 

3 ENCERRAMENTO 
Presidente (Deputado Batista das Cooperativas): 

- Declara encerrada a sessão. 

Eu, Primeiro Secretário, nos termos do art. 128 do Regimento 
Interno, lavro a presente Ata. 

~~ 

EXAMES , 
PERIODICOS 

NO MÊS DO SEU ANIVERSÁRIO 
COMPAREÇA AO SETOR 

DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
PARA A REALIZAÇÃO 

DOS EXAMES PERIÓDICOS 
ANUAIS 

SIMPLES ATITUDE 
QUE PODE EVITAR 
DANOS À SAÚDE 

DO SERVIDOR 

• 

! 

" 
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ELEGIS 

VISITE 
A ESCOLA DO LEGISLATIVO 

NO SITE OFICIAL 
DACLDF 

CONHEÇA AS ATIVIDADES 
DE TREINAMENTO 

E DE PROJETOS ESPECIAIS 

ACESSE: 

http://www.c1.df.gov.br 
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NOTICIAS 

ACOMPANHE O QUE ACONTECE 
" NA CAMARA LEGISLATIVA. 

NOTÍCIAS ATUALIZADAS NO 

PORTAL DA CASA 

" ENDEREÇO ELETRONICO 

ACESSE 

www.cl.df.gov.br 
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FASCAL 
, 

PLANO DE SAUDE 

....., 

CONSULTE AS INSTITUIÇOES 
E PRESTADORES CREDENCIADOS 

ACESSE 
www.cl.df.gov.br/portal/ fascal/ informa ti vo s 

LIGUE: 

(061 )3348-8955 


